
 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    1 

 

  

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE 

RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E) 

EDIÇÃO Nº 6.128, DE 05 DE 

FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - 

FEIRA. (SUPLEMENTAR) 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    2 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO PESSOAS E 

INOVAÇÃO  
 

 DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 

26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA 

MÉDICA REALIZADA NO DIA 05/02/2026.  

 

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 118/2026 
 

 

 Rondonópolis, 05 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica DESOPEM 

 
 

 

 
            

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

227102003 
Mirian Rodrigues 

de Carvalho 

Auxiliar de Serviços 

Diversos da Família 

• Concedidos 15 dias de licença 

médica de competência do 

município a partir do dia 

03/02/2026. 

• Encaminhada ao INSS a partir 

do dia 18/02/2026, para avaliação 

e decisão médico-pericial quanto 

ao requerimento do benefício 

Auxílio por Incapacidade 

Temporária. 

• A servidora deverá retornar ao 

trabalho no dia03/06/2026 ou 

mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO PESSOAS E  

INOVAÇÃO 
 

Coordenadoria de Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 DE 

MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 05-02-2026.  

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 

121/2026 
1555710001 

Lilian Camila Rosa Docente 
01 dia – no dia 03/02/2026 – 

Licença Médica. 
1555710003 

 

121/2026 21504000 Rosana Cristina Rossi Vanzeli 

Gerente de 

Departamento Financeiro 

e Administrativo 

04 dias – a partir do dia 

04/02/2026 – Licença 

Médica. 

 

121/2026 156010300 Rosimeire Raimunda Simplicio 

Rodrigues 
Docente 

04 dias – a partir do dia 

03/02/2026 – Licença 

Médica. 

 

121/2026 5868800 Tania Regina da Silva Santos Apoio Instrumental 
01 dia – no dia 03/02/2026 – 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 

121/2026 155688400 Isaque Pereira da Silva 
Assessoria 

Administrativa 

02 dias – a partir do dia 

04/02/2026 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 

121/2026 
1555710002 Lilian Camila Rosa Analista Instrumental 

01 dia – no dia 03/02/2026 – 

Licença Médica. 

 

121/2026 
61215630 Pablo Rafael Bizerra Assessoria de Apoio 

Social 

01 dia – no dia 03/02/2026 – 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 

121/2026 21468000 Cleide Lucia Ferreira Dos 

Santos Pires 

Agente de Combate as 

Endemias 

03 dias – a partir do dia 

04/02/2026 – Licença 

Médica. 

 

121/2026 10996700 Marcia Camilo de Oliveira Apoio Instrumental 

02 dias – a partir do dia 

04/02/2026 – Licença 

Médica. 

 

  121/2026 
20402100 

Mariela Teodoro de Mello 
Especialista em Saúde 

01 dia – no dia 03/02/2026 – 

Licença Médica. 
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Rondonópolis/MT, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 
Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - DESOPEM 

 

 

121/2026 
155941700 

Poliana Duarte da Silva Arruda 
Médico da Família 

04 dias – a partir do dia 

03/02/2026 – Licença 

Médica. 

 

121/2026 11564900 Sandra Souza da Silva 
Agente Comunitário de 

Saúde da Família 

03 dias – a partir do dia 

04/02/2026 – Licença 

Médica. 

 

121/2026 16236100 Vanderson Barros Silverio Lima 
Agente de Combate as 

Endemias 

03 dias – a partir do dia 

04/02/2026 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

A Coordenadoria de Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – 

DESOPEM, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 2º, inciso I, da Lei 

Complementar nº 076, de 5 de novembro de 2009, TORNA PÚBLICO o resultado da perícia 

médica realizada em 05 de fevereiro de 2026, para o enquadramento de candidatos com deficiência 

(PCD), referente ao Processo Seletivo n° 002/2025/SMGP, com fulcro no art. 3º, inciso I, e nos 

arts. 4º a 10º do Decreto nº 5.754, de 12 de fevereiro de 2010. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

                                                   Thallison Gustavo Araújo Soares 

    Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM    

 

NOME CARGO 
PARECER DA 

PERÍCIA MÉDICA 

Elizete Maria Oliveira da Silva Docente do Ensino Fundamental 
Enquadra-se como 

Pessoa com Deficiência 

(PCD) 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    7 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    8 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    9 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO PESSOAS E 

INOVAÇÃO 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    10 

 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    11 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    12 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    13 

 

 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    14 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    15 

 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    16 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    17 

 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    18 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    19 

 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    20 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    21 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    22 

 

 
 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    23 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    24 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    25 

 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    26 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.128, 05 DE FEVEREIRO DE 2026, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    27 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 78/2026 

Dispõe sobre designar servidores para exercer a função de Fiscal 

de Contrato, a fim de acompanhar a execução dos Contratos nº 

106/2023, firmado com a empresa CONCEITO SERVIÇOS 

TECNICOS EIRELI e Contrato nº 107/2023, firmado com a 

empresa ATHOS ASSESSORIA E SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS EIRELI e dá outras providências. 

 

                       A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

                        CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato: 

 

RESOLVE: 

 

                        Art. 1º - Designar a servidora VERSIANE DE OLIVEIRA, matrícula nº 612097-

3, como Fiscal da Ata (titular), e a servidora LEIDIANE FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula 

nº 1557683, como Fiscal da Ata (suplente), ambas responsáveis pelo acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços relacionadas abaixo: 

 

 

CONTRATADO 

ATA DE 

REGISTRO DE 

PREÇO Nº 

 

OBJETO 

 

VIGÊNCIA 

 

 

CONCEITO 

SERVIÇOS 

TECNICOS EIRELI 

 

 

 

106/2023 

“Contratação de empresa 

Especializada para Prestação de 

Serviços de Mão de Obra 

Terceirizada com Dedicação 

Exclusiva e de forma contínua 

para atender as necessidades de 

acordo com as demandas da 

Secretaria Municipal de 

Habitação e Urbanismo, no 

município de Rondonópolis – 

MT”. 

 

 

 

20/01/2026 

 a 

31/07/2026 

 

ATHOS 

ASSESSORIA E 

SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS 

EIRELI 

 

 

 

 

107/2023 

 

“Contratação de empresa 

Especializada para Prestação de 

Serviços de Mão de Obra 

Terceirizada com Dedicação 

Exclusiva e de forma contínua 

para atender as necessidades de 

acordo com as demandas da 

 

 

20/01/2026 

 a 

31/07/2026 
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Secretaria Municipal de 

Habitação e Urbanismo, no 

município de Rondonópolis – 

MT”. 

                        

Art. 2º Esta Portaria tem validade até 31/07/2026. 

 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

20/01/2026. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

 

Rondonópolis – MT, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

____________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE SILVÉRIO 

Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo 
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ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES DE RONDONÓPOLIS ADERON 

 

ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO 

 

 Pelo presente instrumento e Conforme Publicação no Diário Oficial Eletrônico de 

Rondonópolis (DIORONDON-E), Edição N.º 6.108, de 08 de Janeiro de 2026, viemos através deste 

RETIFICAR O HORÁRIO DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO PARA: 

 

• Data: 12/02/2026. (Permanece a mesma data) 

• Horário: 

1ª Convocação às 08:00 da manhã (Alterado) 

2ª Convocação às 08:30 da manhã (Alterado) 

• Local: Avenida Tiradentes, N° 1904 - Centro, Rondonópolis - MT, 78700-570 – (Auditório 

Núcleo de Conselhos) 

• Pauta (Ordem do Dia): 

• Discussão, e aprovação do Estatuto Social da futura associação. 

• Eleição e posse da primeira Diretoria Executiva, eleição e posse do Conselho Fiscal 

e eleição e posse do Conselho Financeiro. 

• Deliberação sobre o registro dos atos constitutivos da associação. 

  

 Contamos com a presença e participação de todos para a concretização deste importante passo 

na fundação da nossa associação. 

 

Rondonópolis, 04 de Fevereiro de 2026 

 

 
GLEISON SILVA BROCUÁ, CPF: 815.155.961-68 

JOÃO MARTINS DE SOUZA, CPF: 415.833.021-15 

ANDERSON CLEYTON COSTA E SILVA, CPF: 722.155.421-87 

NAIR MARIA DE SOUSA, CPF: 592.898.641-68 

CLAUDIO RODRIGUES BARBOSA FILHO, CPF: 386.849.421-91 

IRACI DE OLIVEIRA BAIA, CPF: 621.273.811-49 

GILDENY RODRIGUES LOPES, CPF: 487.413.961-20 

MARCELO FERRERIA DE ALMEIDA, CPF: 760.875.571-72 

Membros da Comissão Provisória  
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 018 - DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o pedido de exoneração da servidora Juliana Moura Paim, datado em 27 de janeiro 

de 2026. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Exonerar a pedido, a SRA. JULIANA MOURA PAIM, do cargo em comissão de livre 

nomeação e exoneração de ASSESSORA PARLAMENTAR EXTERNA, lotada no gabinete da edil 

Kalynka Barbara Meireles de Almeida Lissoni Nani. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 02 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 019 - DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº 002/2026/GVAB, datado em 29 de janeiro de 2026. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Exonerar, o SR. GUSTAVO ANTUNES DOS SANTOS, do cargo em comissão de livre 

nomeação e exoneração de ASSESSOR PARLAMENTAR DE COMUNICAÇÃO, lotado no gabinete 

do edil Anderson dos Santos. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 02 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 020 - DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº 008/2026/GABPRES/OS/CMR, expedido pelo Presidente Paulo 

César Schuh, datado em 02 de fevereiro de 2026. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Exonerar, o SR. BLENO TOME DA SILVA, do cargo em comissão de livre nomeação e 

exoneração de CHEFE DE GABINETE, lotado na Secretaria Legislativa da Presidência. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 02 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

EDITAL N.º 001/2026/CMR 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT PAULO CÉSAR 

SCHUH e a SECRETÁRIA LEGISLATIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, ELDA DA SILVA 

GOMES, no uso das atribuições legais, visando ao provimento de cargos na Câmara Municipal de 

Rondonópolis e, em cumprimento ao disposto na Constituição Federal; aos dispositivos 

constitucionais do art. 37, inciso I, II, III e VIII; no Decreto Federal n.º 3.298/99, alterado pelo 

Decreto Federal n.º 5.296/2004; na Lei Municipal n.º 1.752/1990 e suas alterações, Portaria n.º 

199/2023, bem como na Lei Municipal n.º 12.304/2022 e alterações em relação à Reestruturação 

Administrativa, a Lei Municipal n.º 8.129/2014, em relação ao Plano de Cargos, Carreiras e Salários 

(PCCS) dos Servidores Públicos Municipais da Câmara Municipal de Rondonópolis – MT e, em 

especial, a Resolução n.º 628/2023 que institui o Regulamento Geral do Concurso Público para 

preenchimento de cargos efetivos da Câmara Municipal de Rondonópolis – MT, bem como 

legislações em vigor até a sua publicação; 

CONSIDERANDO o planejamento administrativo, a fim de possibilitar o fiel cumprimento da 

decisão judicial com a convocação dos candidatos aprovados; 

CONSIDERANDO, os estudos técnicos, quanto às necessidades e condições para absorver os novos 

servidores de forma a cumprir todos os princípios que norteiam a administração pública; 

 

RESOLVE 

 

Tornar público o presente Edital, contendo as normas, rotinas e procedimentos que regem o 

Concurso Público destinado a CONVOCAR os candidatos APROVADOS para provimento de vagas 

do Quadro de Pessoal Efetivo da Câmara Municipal, de acordo com as necessidades laborativas 

setoriais e acomodações administrativas pertinentes, para provimento aos Cargos de:  

 

• AGENTE ADMINISTRATIVO;   

• ANALISTA DO LEGISLATIVO - Processo Legislativo e Administrativo; 

• PROCURADOR JURÍDICO; 

 

1. DA DECLARAÇÃO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

1.1. O(s) candidato(s) relacionado(s) no ANEXO I deste edital, após a presente convocação, 

deverá(ão) comparecer na Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas - Coordenação de Recursos 

Humanos, na Sede do Poder Legislativo do Município de Rondonópolis-MT, situada na Avenida 

Cafelândia, 434 – bairro La Salle – CEP 78710-050, no prazo estabelecido neste Edital, no horário 

compreendido das 08h00 às 11h00 ou 14h00 às 17h00, para assinar o termo de interesse na vaga.  

1.2. O candidato terá até 30 dias, contados a partir da publicação deste Edital, para entregar a 

documentação relacionada no ANEXO II.  

1.3. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento 

constante do ANEXO II, acarretará o não cumprimento da exigência do item 1.  

1.4. O não comparecimento nos termos do item 1 acima implicará a renúncia tácita do convocado e, 

consequentemente, a perda do direito à nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado. 
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2. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO   

2.1 O candidato nomeado deverá apresentar, para fins de posse, cópias e originais do Rol de 

documentos constantes no ANEXO II deste edital; 

2.2 Além dos documentos constantes no ANEXO II, deverão ser apresentadas as certidões de 

vínculos municipais, onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. A certidão deve alcançar as 

instâncias de 1.º e 2.º graus e, em caso de positiva, com a especificação do cargo, carga horária e 

atribuições.  

2.3 Somente serão aceitos os documentos exigidos, na sua forma original, sendo vedada a 

apresentação de protocolos e/ou requerimentos.  

2.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para investidura até a data da posse ou a 

prática de falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de 

nomeação do candidato, sem prejuízo das sanções legais cabíveis 

 

3. DOS EXAMES MÉDICOS  

3.1 Somente poderá ser empossado em cargo público aquele que for julgado apto física e 

mentalmente para o exercício do cargo. O exame médico avaliará a capacidade física e mental do 

candidato para exercer as atividades do cargo público que irá ocupar.  

3.2 Eventuais candidatos portadores de necessidades especiais convocados neste edital, além de 

atender ao que determina o item 2, deverão apresentar laudo e/ou atestado médico identificando o 

tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo máximo de 30 dias). 

 

4. DOS ATOS DE NOMEAÇÃO  

4.1 A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de edital, obedecendo a legislação vigente. 

 

5. DA POSSE  

5.1. A lotação do candidato poderá ser feita de acordo com as vagas disponíveis no momento da 

nomeação e do efetivo exercício.  

5.2 O candidato deverá tomar posse no prazo de até 30 dias contados da publicação do ato de 

provimento. A posse poderá ser prorrogada por igual período, desde que isso seja solicitado por 

meio de requerimento. Caso o candidato não tome posse nesse período, tornar-se-á sem efeito o ato 

de provimento.  

5.3 O candidato empossado deverá entrar em efetivo exercício no desempenho das atribuições no 

prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data da posse, sob pena de exoneração.  

5.4 A lotação dos cargos será estabelecida por ocasião da nomeação dos servidores, definida pela 

Gestão da Câmara Municipal de Rondonópolis - MT. 

 

Rondonópolis – MT, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

Paulo César Schuh 

Presidente 

 

                           Elda da Silva Gomes                            Aristóteles Cadidé da Silva 

           Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas         Procurador Geral Legislativo
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ANEXO I 

 

 

CARGO - AGENTE ADMINISTRATIVO; 

 

INSCRIÇÃO CONVOCADOS (AS) CLASSIFICAÇÃO 

100008801 OSORIO COSTA JUNIOR 2º - BR 

100014934 CRIZEIDE ALVES ALBERICO 9º AC 

100015821 ESTEPHANI BRENDA PAZZINATTO 10º AC 

 

 

ANALISTA DO LEGISLATIVO - Processo Legislativo e Administrativo; 

 

INSCRIÇÃO CONVOCADOS (AS) CLASSIFICAÇÃO 

100008142 JUCELEM BARCELOS RIBEIRO 9º AC 

100002831 LUCAS GOMES COSTA 2º BR 

 

 

PROCURADOR JURÍDICO 

 

INSCRIÇÃO CONVOCADO CLASSIFICAÇÃO 

100015210 THIAGO RAMOS VARANDA 1º AC 
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ANEXO II 

 

ROL DE DOCUMENTOS a serem apresentados em conformidade com o disposto no item 2 deste 

Edital:  

 

a) Certificado de Sanidade e Capacidade Física APTO, expedido pela Perícia Médica e parecer da 

Equipe Multiprofissional; 

b) RG;  

c) CPF;  

d) PIS/PASEP, exceto para o primeiro emprego;  

e) Título de eleitor; 

f) Certidão de Quitação e Crime Eleitoral expedida pela Justiça Eleitoral;  

g) Certidão de Casamento ou Sentença Declaratória de União Estável ou Escritura pública de União 

Estável;  

h) Certidão de Nascimento dos dependentes;  

i) Documento e quitação com o serviço militar ou certificado de desobrigação militar expedido pelo 

Exército para homens, com mais de 45 anos; 

j) Comprovante de endereço atual;  

k) RG e CPF, do cônjuge (se houver);  

l) CPF dos pais;  

m) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS);  

n) Certidão Criminal da Justiça Federal de 1.º e 2.º graus, de onde tenha residido nos últimos 5 

(cinco) anos;  

o) Certidão Criminal da Justiça Estadual de 1.º e 2.º graus onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) 

anos; 

p) Diploma exigido na área de atuação, conforme previsto no Edital, reconhecido pelo Ministério da 

Educação (MEC);  

q) Declaração sobre não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função 

pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na CF/88;  

r) Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo 

ou criminal;  

s) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes (IRRF);  

t) Certidões Negativas de penalidades do Estado de Mato Grosso e do Município de Rondonópolis - 

MT;  

u) 01 (uma) foto recente 3x4.  
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